ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL[image: Brasão]

Prefeitura Municipal de Coronel Barros

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
  Nº 02/2020 - SMECTDL
EDITAL N° 07/2020

DIVULGA ATO DECLARATÓRIO do Edital nº 01/2020 que abriu inscrição para contrato temporário, referente a abertura de vaga para o cargo de Secretário de Escola.


	A Administração Municipal de Coronel Barros, amparada na Lei nº 2.132, de 07 de janeiro de 2020,e com base na análise jurídica e técnica realizada pela comissão nomeada pela Portaria nº 111 de 31 de janeiro de 2018, resolve divulgar ato declaratório para o contrato emergencial para o cargo de Secretário de Escola, referente ao Edital nº 01/2020:

1 – CONSIDERANDO OS SEGUINTES ITENS DO EDITAL 01/2020 REFERENTE Á VAGA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SECRETÁRIO DE ESCOLA:

6. DA PROVA TEÓRICA
6.1. Para todos os cargos a prova será objetiva/dissertativa de caráter eliminatório e classificatório, contendo 10 (dez) questões, sendo elas, 07 (sete) questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas (a, b, c, d, e), com apenas 01 (uma) alternativa correta, e 03 (três) questões dissertativas, devendo ser respondidas em letra legível, em no máximo 10 (dez) linhas.

7. DA PROVA PRÁTICA
7.1. Para o cargo de Secretário de escola  a prova prática será realizada após a prova teórica, pela da manhã no horário das 11h30min às 12h00min.
7.1.2 A prova irá abranger o seguinte conteúdo:
I – Correspondências Oficiais: Ofício, Memorando e Requerimento;

8. DA PROVA DE TÍTULOS
8.1.2.Os critérios de pontuação da prova de Títulos para o cargo de Auxiliar de Educação e Secretário de Escola serão os seguintes:

	TITULAÇÃO
	PONTUAÇÃO

	Estar cursando  ou ter concluído o Ensino Superior
	2,5 pontos a cada semestre, limitado a 20 pontos.

	TOTAL
	20



9. DA AVALIAÇÃO
9.3. Para o cargo de Secretário de Escola, o valor total da Prova Teórica será de 70 pontos, onde cada questão terá valor igual a 7 (sete) pontos. Haverá Prova Prática, conforme descrito no item 7.1.2 e Prova de Titulos conforme descrito no item 8.1.2  do presente edital, com valor total de 30 pontos, totalizando ao final 100 pontos. 
 	
2. CONSTATAÇÕES REALIZADAS PELA COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA Nº 111/2018:

2.1. Considerando que no momento das correções das provas do processo para o cargo de Secretário de Escola, a prova teórica para suprir a contratação de Secretário de Escola constou de três questões descritivas e 6 questões de múltipla escolha, totalizando 9 questões, em dissonância ao descrito no item 6.1; dessa forma, a questão 10 acabou constada por equívoco organizacional como questão objetiva, sendo que é a prova prática;
2.2. considerando que nenhum dos candidatos concorrentes á vaga para contrato do processo seletivo será prejudicado;
2.3. Considerando, que o equívoco no formato organizacional da referida prova não compromete a lisura do processo seletivo simplificado e não altera o resultado do processo e a disputa em igualdade de condições de todos os candidatos inscritos para a vaga de Secretário de Escola;

3. DECLARA:
3.1. A todos os candidatos  ao contrato temporário de Secretário de Escola atribui 7,0 pontos na prova escrita totalizando 70 pontos, dessa forma, não alterando o desempenho e resultado dos referidos candidatos ao processo, bem como a lisura e transparência do processo seletivo simplificado para o cargo de Secretário de Escola,  que consequentemente terão sua prova teórica com valor de 70 pontos e os demais  provas 30 pontos, totalizando 100 pontos.
[bookmark: _GoBack]Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Barros, 15 de janeiro de 2020.
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